
De: Margarida Martins - CVP [mailto:mmartins@cruzvermelha.org.pt] 
Enviada: quinta-feira, 19 de outubro de 2017 10:41
Para: Estruturas Locais da CVP

Assunto: Pena de Expulsão e Perda da Qualidade de Membro da CVP

Exmº(ª) Senhor(a)

Presidente da Delegação Local da CVP

Delegado Especial da CVP para a Delegação Local

Director do Centro Humanitário da CVP

Por decisão superior informa-se que a Direcção Nacional da Cruz Vermelha Portuguesa, 
após análise concludente sobre as respectivas acusações processuais, deliberou na sua 
Reunião ordinária de 16 de outubro de 2017, que fosse aplicada em conformidade com 
a alínea b) do nº 1 do artº 13º do Regulamento de Disciplina da CVP e ao abrigo do nº 5 
do artigo 8º dos Estatutos da CVP, a pena de Expulsão e Perda de Qualidade de 
Membro da CVP, ao Membro Associado Activo João Manuel Villalobos Filipe 
Pereira do Nascimento da Delegação Local da Figueira da Foz da Cruz Vermelha 
Portuguesa.

Mais se informa ainda, que neste contexto, além do Voluntário acima citado, não podem 
ser admitidos por transferência, nas Estruturas Locais da CVP, sem autorização da 
Direcção Nacional da CVP, os Voluntários / Socorristas de outras Estruturas Locais, que 
não possuam a sua situação funcional e administrativa regularizada, ou que estejam 
abrangidos pelos nºs 1, 2 e 3 do artº 8º dos Estatutos da Cruz Vermelha Portuguesa.

Com os melhores cumprimentos.

Margarida Martins

Responsável pela Área de Delegações e Membros
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